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PORTARIA Nº SPO.102, DE 02 DE ABRIL DE 2024 
 
 

Prorroga Comissão Eleitoral para composição do 
Colegiado do Curso de Licenciatura em Geografia 
do Campus São Paulo. 
 

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, delegadas 
pela Portaria nº 2.452/IFSP, de 08/04/2021, resolve: 

 
Art. 1º Prorrogar a Portaria nº SPO.069, de 11/03/2024, que constitui a Comissão 

Eleitoral para composição do Colegiado do Curso de Licenciatura em Geografia do Campus São 
Paulo até 30/04/2024. 

 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor no dia 19/04/2024.  
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